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GABINETE DA PREFEITA 
                         

LEI  M UN ICI PA L N º  3 80 /20 25  

 
“Di spõe  so b re  o  se r v i ço  d e  aco lh im en to  f am i l i a r  p ro v i só r i o  de  

c r i anç a s  e  ado le s ce n te s  em  s i t u aç ão  de  p r i v aç ão  tem po r á r i a  do  
conv í v i o  co m a  f am í l i a  de  o r i ge m,  de nom inado  s e r v i ço  de  
aco l h ime n to  em  f am í l i a  aco l he do r a . ”  

 
A  P REFE ITA  MU NIC I PA L D E  SÃO FR ANC ISCO  DO  OES TE ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  F AZ  SA B ER  q ue  a  Câm ar a  

Mun i c ip a l  ap ro vo u  e  e l a  san c i ona  a  se gu in te  Le i :  
 

CAP ÍTU LO  I  

DIS POS IÇÕ ES  P RE LI MIN AR ES  
Ar t .  1 º  F i c a  i n s t i t u ído  o  Se r v i ço  de  Aco l h ime n to  Fam i l i a r  P ro v i só r i o  de  C r i anç a s  e  Ado le s ce n te s  em s i t u aç ão  de  p r i v a ç ão  

tem po r á r i a  do  co nv í v i o  co m a  f am í l i a  de  o r i gem,  de nom inado  " Se rv i ço  de  Aco l h ime n to  e m Fam í l i a  Aco l hedo r a" ,  como  par te  
i ne re n te  d a  po l í t i c a  de  as s i s t ênc i a  so c i a l  e  de  a te nd ime n to  à  c r i anç a  e  ao  ado l e s ce n te  do  M un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  
Oes te ,  a te nde ndo  ao  que  d i s põe  a  Po l í t i c a  Nac io na l  de  A s s i s tê nc i a  So c i a l  no  âmb i to  do  S i s te m a Ún i co  de  A s s i s tê nc ia  So c i a l  

( SUA S ) ,  à  g a r an t i a  do s  d i r e i t o s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  p re v i s to s  na  Le i  nº  8 . 069 /90  e  ao  P l ano  N ac io na l ,  E s t adua l  e  
Mun i c ip a l  de  P romoç ão ,  P ro te ção  e  De fe s a  do  D i r e i to  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  à  co nv i vên c i a  F am i l i a r  e  Com un i t á r i a .  

Ar t .  2 º  O  Se rv i ço  de  Aco l h imen to  em Fam í l i a  Aco l hedo r a  cons t i t u i - s e  na  guarda  de  c r i anç as  o u  ado le s ce n te s  po r  f am í l i a s  
p re v i ame n te  c ada s t r ada s  no  Se rv i ço  e  hab i l i t a d as ,  r e s i de n t e s  no  M un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te ,  que  te nham co nd i çõe s  

de  r e cebê - l a s  e  m an tê - l as  c ond i gname n te ,  g a r an t i ndo  a  m anu te nç ão  do s  d i r e i to s  b ás i co s  ne ce s s á r i o s  ao  p ro ce s so  de  
c r e s c ime n to  e  de se nvo l v ime n to ,  o fe re ce ndo  me io s  ne ce s s á r i o s  à  s aúde ,  educ a ç ão  e  a l ime nt a ç ão ,  com acom pan hamen to  
d i r e to  d a  As s i s tê nc i a  So c i a l  e  d a  V a r a  d a  I n f ânc i a  e  d a  J uve n tude  d a  Co m arc a  de  P au  do s  Fe r ro s .  

Ar t .  3 º  Co ns i de r a - se  c r i anç a  a  pe s so a  com me nos  de  1 2  ( do ze )  ano s  de  i d ade ,  e  ado le s cen te  aque le  e n t r e  12  (do ze )  e  18  
(de zo i to )  ano s  de  i d ade  i n com p le to s .  

Ar t .  4º  P a r a  o s  e fe i to s  de s t a  l e i ,  c om pree nde - se  po r  c r i anç as  e  ado le s ce n te s  em s i tu a ç ão  de  p r i va ç ão  tem po r á r i a  do  
conv í v i o  c om a  f am í l i a  de  o r i gem aque le s  que  te nham  seu s  d i r e i to s  ame aç ados  o u  v io l ado s ,  em c aso  de  abando no ,  
neg l i gê n c i a ,  m aus  t r a to s ,  am eaç a  e  v i o l aç ão  do s  d i r e i to s  f undamen t a i s  po r  p a r te  do s  p a i s  o u  r e s po ns áve i s ,  de s t i t u i ç ão  de  

gua rda  o u  t u te l a ,  su spe n s ão ,  pe rd a  do  pode r  f am i l i a r  e  de sde  que  ve r i f i c ada  a  impo ss i b i l i d ade  de  co lo c aç ão  so b  guar da  ou  
t u te l a  na  f am í l i a  e x te ns a .  

Ar t .  5 º  O  Se rv i ço  de  A co l h im en to  e m Fam í l i a  Aco l he do r a  o b je t i v a :  
I  -  P romove r  o  aco l h ime nto  f am i l i a r  de  c r i anç as  e  ado le s ce n te s  a f as t ada s  tem po r a r i ame nt e  de  s ua  f am í l i a  de  o r i ge m;  
I I  -  A co l he r  e  d i s pe ns ar  c u id ados  i nd i v i d ua l i z ado s  em  am b i en te  f am i l i a r ;  

I I I  -  P re se r v a r  v í nc u lo s  com  a  f am í l i a  de  o r i ge m,  s a l vo  de te rm i naç ão  j ud i c i a l  em  co n t r á r i o ;  
IV  -  Po s s ib i l i t a r  a  co nv i vê nc i a  com un i t á r i a  e  o  ace s so  à  r ede  de  po l í t i c a s  púb l i c as ;  

V  -  A po i a r  o  r e to r no  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te  à  f am í l i a  d e  o r i ge m.  
Ar t .  6 º  O  Se rv i ço  de  Aco l h im en to  em Fam í l i a  Aco l he do r a  a te nde r á  c r i an ça s  e  ado le s ce n t e s  do  Mun i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  
Oes te ,  q ue  te nham  se u s  d i r e i t o s  ame aç ados  o u  v io l ado s ,  e  que  nece s s i t e m de  p ro te ç ão ,  semp re  co m au to r i z a ção  j ud i c i a l .  

Ar t . 7º  Co mpe te  à  au to r i d ade  j ud i c i á r i a  de te r m i nar  o  aco l h ime n to  f am i l i a r ,  e nc am inhando  a  c r i anç a  ou  ado le s ce n te  p a r a  a  
i nc l u s ão  no  Se rv i ço  de  A co l h imen to  em  Fam í l i a  Aco lhe do r a .  

CAP ITU LO  I I  
DOS  PA RC EI ROS  

Ar t .  8 º  O  Se rv i ço  f i c a r á  v i n cu l ado  à  Se c re t a r i a  M un i c ip a l  de  As s i s t ên c i a  So c i a l ,  s e ndo  p ar ce i r o s :  

I  –  Co nse l ho  Mun i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s cen te ;  
I I  –  V a r a  d a  I n f ân c i a  e  J uve n tude  d a  Com arc a  de  P au  do s  F e r ro s ;    

I I I  –  P ro mo to r i a  de  J us t i ç a  d a  I n f ân c i a  e  J uve n tude  do  M i n i s té r i o  P úb l i c o  E s t adua l ;    
I V  -  Co n se l ho  M un i c i p a l  de  As s i s tê nc i a  So c i a l ;  

V  –  Co nse l ho  Tu te l a r  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ad o le s ce n te ;  
V I  –  Se r v i ço s  e  equ ip ame nto s  d as  Se c r e t a r i a s  Mun i c i pa i s  d e  Educ a ç ão ,  S aúde  e  As s i s tên c i a  So c i a l ;  
V I I  –  De fen so r i a  P úb l i c a  e /o u  O rde m dos  A dvo gados  do  B r a s i l  (OA B) .  

Ar t .  9 º  A s  c r i anç as  o u  ado le s cen te s  c adas t r ado s  no  Se r v i ço  r e ce be r ão :  
I  -  co m abso l u t a  p r i o r i d ade ,  a te nd ime n to  nas  á re a s  de  s aúde ,  educ aç ão  e  as s i s tên c i a  so c i a l ,  a t r avé s  d as  po l í t i c as  púb l i c as  

e x i s te n te s ;  
I I  -  acom panhame n to  ps i co s s o c i a l  e  pe dagóg i co  pe lo  Se rv i ço  de  A co l h ime n to  em Fam í l i a  Aco l hedo r a ;    
I I I  -  e s t ímu lo  à  m anu te nç ão  e /o u  r e fo rm u l aç ão  de  v í nc u lo s  a fe t i vo s  com s ua  f am í l i a  d e  o r i gem,  no s  c a so s  em que  ho uve r  

po s s i b i l i d ade .  
CAP ITU LO  I II  

CADA STR O E  SE LEÇ ÃO DAS  FAMÍ L IAS  
Ar t .  1 0  A  i ns c r i ç ão  d as  f am í l i a s  i n te re s s ada s  em par t i c i p a r  do  Se rv i ço  de  Aco l h ime n to  e m Fam í l i a  Aco l hedo r a  se r á  g r a t u i t a  e  
r ea l i z ada  po r  me io  do  p ree nc h ime n to  de  F i c ha  de  C adas t ro  do  Se r v i ço ,  ap re sen t ando  o s  d o cume n to s :  

I  -  C a r te i r a  d e  I de n t i d ade ;    
I I  -  Ce r t i d ão  de  N asc ime n to  o u  C as ame n to ;    

I I I  -  Co mp rov an te  de  Re s i dê n c i a ;    
I V  -  Ce r t i d ão  Ne gat i v a  de  A n te ce de nte s  C r im i na i s  em i t i d a  pe l a  V ar a  de  C r im i na l  d a  C oma rc a  de  P au  do s  Fe r ro s ,  J u i z ado  
E spec i a l  C r im i na l  e  d a  Po l í c i a  C i v i l .  

Pa rág ra f o  Ú nico  -  N ão  se  i n c l u i r á  no  Se rv i ço ,  pe s so a  co m v í n cu lo  de  pa re n te s co  co m  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  em p ro ce s so  
de  aco l h ime n to .  

Ar t .  11  A s  pe s so a s  i n te re s s adas  em par t i c i p a r  do  Se r v i ço  de  Aco l h ime n to  em Fam í l i a  Aco l he do r a  de ve r ão  a te nde r  ao s  
segu in te s  r equ i s i t o s :  

I  -  n ão  e s t a r  r e s po nde ndo  a  p ro ce s so  j ud i c i a l  nem  ap re se n t a r  po te nc i a l i d ade  l e s i v a  pa r a  f i g u r a r  no  c adas t ro ;  
I I  -  t e r  mo r ad i a  f i x a  no  M un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes t e  há  m a i s  de  1  ( um )  ano ;  
I I I  -  t e r  d i s po n ib i l i d ade  de  te mpo  par a  o fe re ce r  p ro te ç ão  e  apo io  à s  c r i an ç as  e  ao s  ado le s cen te s ;  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/23756739/art-8-inc-i-da-lei-2600-09-ipatinga
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IV  -  t e r  i d ade  a  p a r t i r  de  21  ( v i n te  e  um )  e  que  t enha  co nd i çõe s  f í s i c as  e  so c i a i s  de  a co l he r  um a c r i an ç a  o u  ado le s cen te ,  
s em re s t r i ç ão  quan to  ao  se xo  e  e s t ado  c i v i l ;  
V  -  s e r ,  pe lo  me no s ,  de ze s se i s  ano s  m a i s  ve l ho  do  que  o  ac o l h i do ;    

V I  -  go z a r  de  bo a  s aúde ;  
V I I  -  de c l a r aç ão  de  não  te r  i n te re s se  em adoç ão ;  

V I I I  -  ap re se n t a r  co nco rdânc i a  de  todo s  o s  me mb ro s  d a  f am í l i a  m a io re s  de  18  ano s  que  v i ve m no  l a r ;  
I X  -  ap re se n t a r  p a re ce r  ps i co s so c i a l  f avo r áve l .  

§ 1 º  A  se l e ç ão  en t r e  a s  f am í l i a s  i n s c r i t as  se rá  fe i t a  a t r av é s  de  e s t udo  ps i co s so c i a l ,  de  r e spo ns ab i l i d ade  d a  equ i pe  té c n i c a  do  
Se r v i ço  de  Aco lh ime n to  em  Fam í l i a  A co l he do r a .  
§ 2 º  O  e s t udo  p s i co s so c i a l  envo l ve r á  todo s  o s  mem bro s  d a  f am í l i a  e  se r á  r e a l i z ado  a t r avé s  de  v i s i t a s  do m i c i l i a r e s ,  

en t r e v i s t a s ,  co n t a to s  co l a te r a i s  e  o bse rv aç ão  d a s  r e l açõe s  f am i l i a r e s  e  co m un i t á r i as .  
§ 3 º  A pó s  a  em is s ão  d e  pa re ce r  ps i co s so c i a l  f a vo r áve l  à  i nc l us ão  no  Se rv i ço ,  as  f am í l i a s  as s i n a r ão  um Te rmo  de  A desão  ao  

Se r v i ço  de  Aco lh ime n to  em  Fam í l i a  A co l he do r a .  
§ 4 º  Em  c aso  de  de s l i g ame n to  do  Se rv i ço ,  as  f am í l i a s  aco l hedo r as  de ve r ão  f aze r  so l i c i t a ção  po r  e s c r i t o .  
Ar t .  12  A s  f am í l i a s  c ada s t r adas  r e ce be r ão  a companhamen to  e  p r epar a ç ão  co n t í nua ,  se ndo  o r i e n t adas  so b re  o s  o b je t i vo s  do  

Se r v i ço ,  so b re  a  d i f e r e nc i aç ão  com a  med id a  de  adoç ão ,  sob re  a  r e ce pç ão ,  m anu te nç ão  e  o  de s l i g ame n to  d as  c r i anç as  e  
ado le s ce n te s .    

Pa rág ra f o  Únic o  -  A  p re par a ção  d a s  f am í l i a s  c ada s t r ada s  se r á  fe i t a  a t r a vé s  de :  
I  -  o r i e n t aç ão  d i r e t a  à s  f am í l i a s  nas  v i s i t as  dom ic i l i a r e s  e  e n t r e v i s t a s ;    
I I  -  p a r t i c i p aç ão  no s  e nco n t r o s  de  e s t udo  e  t r o c a  de  e xpe r i ê nc i a  com to das  as  f am í l i a s ,  com  abo rdagem  do  E s t a t u to  d a  

C r i anç a  e  do  Ado le s cen te ,  q ue s tõe s  so c i a i s  r e l a t i v as  à  fam í l i a  de  o r i ge m,  r e l açõe s  i n t r a f am i l i a r e s ,  g uar da  como  me d i d a  de  
co lo c aç ão  em  f am í l i a  s ub s t i t u t a ,  p ape l  d a  f am í l i a  aco l hedo r a  e  o u t r a s  que s tõe s  pe r t i ne n t e s ;    

I I I  -  p a r t i c i p aç ão  em  c ur so s  e  e ve n to s  de  fo rm aç ão .  
CAP ITU LO  I V  

PE RÍO DO DE  ACO L H IMEN TO  

Ar t .  1 3  O  pe r í o do  em que  a  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  pe rm anece r á  na  f am í l i a  aco l hedo ra  s e rá  o  m í n imo  ne ce s s á r i o  p a r a  o  seu 
r e to rno  à  f am í l i a  de  o r i ge m o u  e n c am inhame nto  à  f am í l i a  s ub s t i t u t a .   

Pa rág ra f o  Ú nico  -  O  tem po  máx imo  de  pe rm anê nc i a  d a  c r i anç a  e /o u  ado le s ce n te  na  F am í l i a  Aco l he do r a  não  deve r á  
u l t r apa s s a r  1  (um)  ano ,  com  av a l i aç ão  a  c ada  03  me se s ,  s a l vo  em s i t u aç õe s  e x t r e m ame n te  e x cep c io na i s ,  a  c r i t é r i o  d a  

au to r i d ade  j ud i c i á r i a ,  em  de c i são  f undame n t ada ,  med i an te  i n te re s se  d a  f am í l i a  a co l he do r a .  
Ar t .  1 4  Os  p ro f i s s i o na i s  do  Se rv i ço  de  Aco lh ime n to  e m Fam í l i a  Aco l hedo r a  e fe t uar ão  o  con t a to  com a s  f am í l i a s  aco l hedo r as ,  
obse r v ada s  as  c a r ac te r í s t i c as  e  ne ce s s id ades  d a  c r i anç a  e  as  p re fe rê nc i a s  e x p re s s as  pe l a  f am í l i a  a co l he do r a  no  p ro ce s so  de  

i ns c r i ç ão .   
Ar t .  1 5  C ada  f am í l i a  aco l he do ra  de ve r á  r e ce be r  so me nte  uma  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  de  c ada  ve z ,  s a l vo  se  g r upo  de  i rm ãos .    

Ar t .  16  O  e nc am inhame n to  d a  c r i anç a  o u  ado l e s ce n te  o co r r e r á  me d i an te  "Te rmo  de  G ua rda  e  Re spons ab i l i d ade  Co nce d i do  à  
F am í l i a  Aco l hedo r a" ,  de te rm i nado  j ud i c i a lme n te .  
Ar t .  17  O s  té c n i co s  do  Se rv i ço  acom panha r ão  to do  o  p ro ce s so  de  a co l h ime n to  a t r a vé s  de  v i s i t a s  dom ic i l i a r e s  e  en con t ro s  

i nd i v i dua i s  o u  em g r upos ,  co m ob je t i vo  de  f ac i l i t a r  e  con t r i b u i r  com o  p ro ce s so  de  adap t aç ão  d a  c r i anç a  ou  ado le s cen te  e  da  
f am í l i a  aco l hedo ra .    

Pa rág ra f o  Únic o .   Na  impo ss ib i l i d ade  de  r e i n se r ç ão  d a  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  ac o l h ido  j un to  à  f am í l i a  de  o r i ge m ou  f am í l i a  
e x te ns a ,  q uando  e sgo t ados  o s  r e c u r so s  d i spo n í ve i s ,  a  e qu i pe  té c n i c a  de ve r á  e nc am inhar  r e l a tó r i o  c i r cun s t an c i ado  à  V ar a  d a  
I n f ânc i a  e  J u ve n tude  p ar a  ve r i f i c a ç ão  d a  i nc l us ão  no  c adas t ro  nac io na l  de  adoç ão .   

Ar t .  18  A  f am í l i a  aco l he do r a  se r á  p rev i ame n te  i n fo rm ada  quan to  à  p rev i s ão  do  te mpo  do  aco lh ime n to  d a  c r i anç a  o u  
ado le s ce n te  p a r a  o  qua l  fo i  c ham ada a  aco l he r .  

Ar t .  1 9  O  té rm i no  do  aco l h imen to  f am i l i a r  d a  c r i an ça  o u  ado le s ce n te  se  d a r á  po r  de te rm i naç ão  j ud i c i a l ,  a tende ndo  ao s  
enc am inhame n to s  pe r t i ne n te s  ao  r e to r no  à  f am í l i a  de  o r i gem o u  co lo c a ç ão  em f am í l i a  s ubs t i t u t a ,  a t r avé s  d as  se gu i n te s  
med id a s :  

I  -  acom panhame n to  apó s  a  r e i n te g r a ç ão  f am i l i a r  v i s ando  a  não  r e i nc idê n c i a  do  f a to  que  p rovo cou  o  a f a s t ame n to  d a  c r i a nç a ;  
I I  -  acom panhame n to  ps i co s s o c i a l  à  f am í l i a  a co l he do r a  apó s  o  de s l i g ame n to  d a  c r i an ç a ,  a te nde ndo  à s  s ua s  ne ce s s i d ades ;  

I I I  -  o r i e n t aç ão  e  s upe r v i s ão  do  p ro ce s so  de  v i s i t as  e n t r e  a  f am í l i a  a co l he do r a  e  a  f am í l i a  q ue  r e ce be u  a  c r i anç a ;   
I V  -  e nv io  de  o f í c i o  ao  J u i z ado  da  I n f ânc i a  e  J uve n tude  de  Pau  do s  Fe r ro s ,  co m un i c ando  quando  do  de s l i g ame n to  d a  f am í l i a  
de  o r i gem  do  Se r v i ço .  

Pa r ág r a fo  Ún i co :  O  a companhame n to  d a  c r i anç a  o u  ado le s c en te  a co l h ido  apó s  de s l i g ame n to  deve r á  dur a r  e n t r e  3  e  6  mese s .   
Ar t .  2 0  A  e s co l ha  d a  f am í l i a  aco l hedo r a  cabe r á  à  equ ipe  té cn i c a ,  apó s  de te rm i naç ão  j ud i c i a l .  

CAP ITU LO  V  
RES PON SAB I LI DAD E D A  F A MÍ LIA  AC OL HE DO RA  

Ar t .  2 1  A  f am í l i a  aco l hedo r a  tem a  r e spo n sab i l i d ade  f am i l i a r  pe l as  c r i anç as  e  ado le s c en te s  aco lh i do s  e nquan to  e s t i ve re m 
sob  s ua  p ro te ç ão ,  r e spo ns ab i l i z ando - se  pe lo  que  se  se gue :  
I  -  todo s  o s  d i r e i to s  e  r e s po ns ab i l i d ade s  l eg a i s  r e se r v ado s  ao  guar d i ão ,  o b r ig ando - se  à  p re s t aç ão  de  a s s i s tê nc i a  m a te r i a l ,  

mo r a l  e  educa c io na l  à  c r i an ç a  e  ao  ado le s ce n te ,  co n fe r i ndo  ao  se u  de te n to r  o  d i r e i to  de  opo r - se  a  te r ce i r o s ,  i nc lu s i ve  ao s  
p a i s ,  no s  te rmos  do  a r t i go  33  d a  Le i  Fe de r a l  nº  8 . 06 9 /1 990 ;  

I I  -  p a r t i c i p a r  do  p ro ce s so  de  p repar a ç ão ,  fo rm aç ão  e  aco m panhame nto ;    
I I I  -  p re s t a r  i n fo rm ações  sob re  a  s i t ua ç ão  da  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  aco l h i do  a o s  p ro f i s s i o na i s  q ue  e s t ão  acom panhando  a  
s i t u aç ão ;  

IV  -  m an te r  toda s  as  c r i anç as  e /o u  ado le s ce n te s  r egu l a rme nte  m a t r i c u l ado s  e  f r e quen t ando  a s s id uame n te  a s  un id ades  
educ ac iona i s ,  de s de  a  p ré -e s c o l a  a té  co nc l u í r em  o  e ns i no  m éd io ;    

V  -  co n t r i b u i r  n a  p re par aç ão  d a  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  p a ra  o  r e to r no  à  f am í l i a  de  o r i gem,  sem pre  so b  o r i e n t aç ão  té c n i c a  
do s  p ro f i s s i o na i s  do  Se r v i ço  d e  Aco l h ime n to  em  Fam í l i a  Aco l hedo ra ;    
V I  -  no s  c a so s  de  não  adap t a ção ,  a  f am í l i a  p ro ce de r á  à  de s i s tê nc i a  fo rm a l  d a  guar da ,  r e spo ns ab i l i z ando - se  pe lo s  c u i d ado s  

d a  c r i anç a  aco l h i d a  a té  novo  enc am inhame n to ,  o  qua l  s e r á  de te rm i nado  pe l a  au to r i d ade  j ud i c i á r i a ;  
V I I  -  a  t r ans fe rê nc i a  p a r a  o u t r a  f am í l i a  de ve r á  se r  fe i t a  de  mane i r a  g r ada t i v a  e  com o  de v i do  aco mpanhame n to .  

CAP ITU LO  V I  
DO S ER V IÇO  

Ar t .  22  De ve r á  se r  c r i ad a  um a e qu i pe  p ar a  o  a com panham en to  da  f am í l i a  aco l hedo r a  e  d a  c r i anç a  e  ado le s ce n te ,  q ue  se r á  

compo s t a  no  m í n imo  po r :    
I  -  01  ( um)  A s s i s te n te  So c i a l ;    
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I I  -  01  (um)  P s i có lo go .  
§ 1 º  O  se r v i ço  se r á  coo r de nado  pe lo  p ro f i s s i o na l  d e  r e fe rê nc i a  d a  P ro te ç ão  Soc i a l  E s pec i a l .  
§ 2 º  Em ca r á te r  e x c epc io na l ,  d ado  o  po r te  do  m un i c íp i o ,  po de r ão  i n te g r a r  a  equ i pe  té c n i c a ,  o  a s s i s te n te  so c i a l  e  o  ps i có lo go  

que  co mpõe m e qu i pe  do  Ce n t r o  de  Re fe rê nc i a  de  As s i s tê nc i a  So c i a l  –  CRAS .  
Ar t .  23  A  Equ ipe  Té cn i c a  p re s t a r á  acom panhame n to  s i s te m á t i co  à  f am í l i a  aco l he do r a ,  à  c r i anç a  e  ao  ado le s ce n te  aco l h ido s  e  

à  f am í l i a  de  o r i ge m,  co m o  apo io  d a  Se c re t a r i a  Mun i c i pa l  de  As s i s t ên c i a  So c i a l .   
Pa r ág r a fo  Ún i co  –  To do  o  p ro ce s so  d e  a co l h ime n to  e  r e i n t eg r aç ão  f am i l i a r  s e r á  aco mpanhado  pe l a  equ ipe  té c n i c a ,  q ue  se r á 

r e spo n s áve l  po r  c adas t r a r ,  s e l e c io nar ,  c apac i t a r ,  a s s i s t i r  e  acom panhar  as  f am í l i a s  ac o l hedo r as ,  an te s ,  d u ran te  e  apó s  o  
aco l h ime n to .  
Ar t .  2 4  O aco mpanhame n to  à  f am í l i a  a co l he do r a  aco n te ce r á  na  fo rm a que  s egue :  

I  -  v i s i t a s  do m ic i l i a r e s ,  n as  qua i s  o s  p ro f i s s i o na i s  e  f am í l i a  co nve r s am i n fo rm a lme n te  sob re  a  s i t u aç ão  d a  c r i anç a ,  s ua  
e vo l uç ão  e  o  co t i d i ano  na  f am í l i a ,  d i f i c u l d ade s  no  p ro ce s so  e  o u t r as  que s tõe s  pe r t i nen te s ;  

I I  -  a te nd ime n to  ps i co ló g i co ;    
I I I  -  p re se nç a  d as  f am í l i a s  no s  e nco n t ro s  de  p re par aç ão  e  a companhame n to .  
Ar t .  25  O  acom panhame n to  à  f am í l i a  de  o r i gem,  à  f am í l i a  aco l hedo r a ,  à  c r i anç a  o u  ao  ado le s ce n te  em aco l h ime n to  e  o  

p ro ce s so  de  r e i n te g r aç ão  f am i l i a r  d a  c r i an ça  se r á  r e a l i z ado  pe lo s  p ro f i s s i o na i s  do  Se r v i ço  de  A co l h ime n to  em Fam í l i a  
Aco l he do r a .  

§ 1º  Os  p ro f i s s i o na i s  aco mpanhar ão  as  v i s i t as  e n t r e  c r i anç a / f am í l i a  de  o r i gem / fam í l i a  aco l hedo r a ,  a  se rem re a l i z ado s  em 
e spaço  f í s i c o  ne u t ro .  
§ 2 º  A  p a r t i c i p aç ão  d a  f am í l i a  aco l he do r a  nas  v i s i t as  se r á  d e c i d i d a  e m con j un to  com  a  f am í l i a .  

§ 3 º  A  equ ipe  té c n i c a  fo r ne ce r á  ao  J u í zo  d a  I n f ân c i a  e  Juve n tude  r e l a tó r i o  mensa l  sob re  a  s i t u aç ão  d a  c r i anç a  ou  
ado le s ce n te  aco l h ido .  

§4 º  Sem pre  que  so l i c i t ado  p e l a  au to r i d ade  jud i c i á r i a ,  a  equ i pe  té c n i c a  p re s t a r á  i n fo r mações  so b re  a  s i t u aç ão  d a  c r i anç a  
aco l h i d a  e  i n fo rm a r á  quan to  à  po s s i b i l i d ade  o u  não  de  r e i n t eg r aç ão  f am i l i a r ,  bem co mo  pode r á  se r  so l i c i t ad a  a  r e a l i z aç ão  de  
l audo  p s i co s so c i a l  c om  apo n t amen to  d a s  v an t age ns  e  de s v an t age n s  d a  med id a ,  co m v i s t a s  a  s ub s i d i a r  as  de c i sõe s  j ud i c i a i s .  

§ 5 º  To do  p ro ce s so  de  aco l h imen to  e  r e i n te g r aç ão  f am i l i a r  s e  d a r á  po r  au to r i z a ç ão  j ud i c i a l ,  no s  te rmo s  d a  Le i  8 . 0 69 / 1 990 .    
CAP ITU LO  V II  

DO BENEF ÍC IO  FIN ANC EI R O  
Ar t .  26  As  f am í l i a s  c adas t r adas  no  Se r v i ço  de  Aco l h ime n to  em Fam í l i a  Ac o l hedo r a ,  i nde pe nden te me nte  de  s ua  c ond i ç ão  

e conôm ic a ,  t êm a  g ar an t i a  do  r e ceb ime n to  de  s ubs í d io  f i n ance i r o ,  po r  c r i anç a  o u  ado le s cen te  em aco l h ime n to ,  no s  se gu i n te s  
te rmos :  
I  -  no s  c aso s  em que  o  aco lh ime n to  f am i l i a r  fo r  i n fe r i o r  a  1  ( um )  mê s ,  a  f am í l i a  a co l h edo r a  r e cebe rá  p ro po r c io na lm en te  a  

bo l s a - aux í l i o  ao  te mpo  de  aco l h i d a ;  
I I  -  no s  aco l h ime n to s  supe r i o r e s  a  1  ( um)  mês ,  a  f am í l i a  aco l he do r a  r e cebe r á  b o l s a - aux í l i o  i n teg r a l  a  c ada  30  d i as  de  

aco l h ime n to ,  co n fo rme  e s t abe le c ido  em  Dec re to  pe lo  Po de r  Púb l i c o  co m re c u r so s  e m do t a ção  o r ç ame nt á r i a  e s pec í f i c a ;  
I I I  –  Na  h ipó te se  de  a  f am í l i a  aco l he r  g r upo  de  i rm ãos ,  o  va lo r  d a  bo l s a - aux í l i o  p a r a  c ada  c r i anç a  ou  ado le s ce n te  po de rá  se r  
d im i nu ído  em  25 % do  v a lo r  to t a l  do  subs í d io .  

I V  –  No  c aso  de  aco l h ime nto  de  c r i a n ça s  e /o u  ado le s ce n te  com de f i c i ê nc i a ,  o  v a lo r  d a  bo l s a -aux í l i o  se r á  a c re s c i do  em 30%.  
Ar t .  2 7  A  bo l s a - aux í l i o  se r á  r epas s ada  a t r a vé s  de  pe c ún i a ,  em f avo r  do  mem bro  r e s po ns áve l  d a  f am í l i a  aco lhe do r a .  

§ 1 º  O  v a lo r  d a  bo l s a - aux í l i o  se r á  de  2 /3  (do i s  t e r ço s )  do  s a l á r i o -m í n imo  v ige n te .  
§ 2 º  O  m un i c íp i o  p ro v i de nc i a r á ,  no  p r a zo  m áx imo  de  1 5  d i as ,  o  p agame n to  d a  p r ime i r a  bo l s a - aux í l i o  p a r a  a  f am í l i a  
aco l hedo r a ,  co m a  f i n a l i d ade  de  g a r an t i r  a  se gur anç a  a l im en t a r ,  s aúde  e  educ aç ão  do  a co l h ido ,  e  po de r á  fo rne ce r  be ne f í c i o  

e ven tua l  de  a s s i s tê nc i a  so c i a l .  
Ar t .  2 8  A  bo l s a - aux í l i o  se r á  r epas s ada  po r  c r i an ç a  ou  ado l e s cen te  às  f am í l i a s  a co l he do r as  dur an te  o  pe r í odo  de  a co l h ime n to ,  

e  se r á  s ubs id i ad a  pe lo  M un i c í p i o  d e  São  F r an c i s co  do  Oe s te .  
Pa rág ra f o  Ú nic o .  A  bo l s a - aux í l i o  t ambé m pode r á  se r  c u s te ada  me d i an te  o s  r e c u r so s  a lo c ados  ao  Fundo  M un i c i p a l  do s  
D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  de s de  que  ha j a  d e l i be r a ção  pe lo  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ça  e  do  

Ado le s ce n te  ne s se  se n t ido .  
Ar t .  2 9  A  f am í l i a  aco l he do r a  que  te nha  r e ce b i do  a  bo l s a -aux í l i o  e  não  te nha  c ump r i do  a s  p re r ro ga t i va s  de s t a  L e i  f i c a  

ob r ig ada  ao  r e s s a r c im en to  d a  im po r t ânc i a  r e ceb i d a  dur an te  o  pe r í o do  d a  i r r e gu l a r i d ade .  
Pa rág ra f o  Ú nico .  Co mpe te  a  Se c re t a r i a  M un i c ip a l  de  As s i s tê nc i a  So c i a l  p ro ce s s a r  e  j u l g a r  c a so s  de  de sc um pr ime n to  d a  
p re se n te  Le i  pe l as  f am í l i a s  ac o l hedo r as ,  bem  co mo  de s a te nd ime nto  ao s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  ado le s ce n te .  

Ar t .  30  Co n fo rme  a r t i go  34  d a  Le i  8 . 069 /90 ,  a s  f am í l i a s  ac o l hedo r as  te r ão  be ne f í c i o  de  i s enç ão  de  I PTU  e nquan to  e s t i ve re m  
cadas t r adas  como  vo l un t a r i a s  p a r a  o  aco l h ime n to .  

CAP ITU LO  V II I  
DAS  DI SP OSI ÇÕES  GE RAI S  

Ar t .  3 1  Em c aso  de  aco l h im en to  eme r ge nc ia l ,  a  equ ipe  té c n i c a  f a r á  a  com un i c aç ão  a  A u to r i d ade  J ud i c i a r i a  e  M i n i s té r i o  
Púb l i c o  com pe te n te s ,  com quem  de ve r á  r e a l i z a r ,  no  m eno r  te mpo  po ss í ve l ,  r e un i ão  con ce n t r ada ,  p a r a  de f i n i ç ão  do  
aco l h ime n to  e ,  a i nda ,  i de n t i f i c ando  f am í l i a  e x te ns a  com c apac i d ade  de  aco l he r  a  c r i an ça  e /o u  ado le s ce n te ,  com a  en t r e ga  

sob  guar da  te mpo r á r i a ,  e  f a r á  as  com un i c açõe s  A u to r i d ade  J ud i c i a r i a  e  M i n i s t é r i o  P úb l i c o .  
Ar t .  32  To da  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  que  e s t i ve r  i n se r i do  em  p rog r am a de  aco l h ime n to  f am i l i a r ,  t e r á  s ua  s i t u aç ão  

r eav a l i a d a ,  no  m áx imo ,  a  c ada  3  ( t r ê s )  mese s ,  deve ndo  a  A u to r i d ade  J ud i c i á r i a  com pe te n te ,  de c id i r  pe l a  po s s ib i l i d ade  de  
r e i n teg r aç ão  f am i l i a r  ou  pe l a  co lo c aç ão  em  f am í l i a  s ub s t i t u t a .  
Ar t .  3 3  O  de s c ump r ime n to  d e  qua l que r  d a s  ob r i g açõe s  co n t i d as  no  a r t i go  33  d a  Le i  Fe de r a l  n º  8 . 069 /199 0 ,  be m co mo  de  

ou t r as  e s tabe le c id a s  po r  o c as i ão  d a  r egu l ame n t aç ão  d a  p r e sen te  Le i ,  im p l i c a r á  o  de s l i g a me n to  d a  f am í l i a  do  Se rv i ço ,  a l ém 
da  ap l i c aç ão  d as  de ma i s  s an ç õe s  c ab í ve i s .  

Ar t .  3 4  F i c a  o  m un i c í p i o  au to r i z ado  a  r ea l i z a r  o s  dev ido s  a j us te s  o r ç ame n t á r i o s  p a r a  a  c r i aç ão  do  Se rv i ço  de  Aco lh ime n to  em 
Fam í l i a  Aco l hedo r a ,  v i n cu l ado  ao  Fundo  M un i c ip a l  de  As s i s t ênc i a  So c i a l ,  n a  fo rm a  do  ane xo  ún i c o .  
Ar t .  3 5  Es t a  Le i  e n t r a r á  e m v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  

 
Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  d a  P re fe i t a  Co ns t i tu c io na l  do  m un i c í p i o  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  2 5  

d i a s  do  mês  de  m ar ço  do  ano  de  2 025 .  
 

GI SEL Y  PO RF ÍR IO  CA VA LCA NTE  

P re fe i t a  Co ns t i t uc iona l  
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ANEXO  -  C RÉ DITO  E SPEC IAL  
 

F i c a  o  Pode r  E xe cu t i vo  au to r i z ado  a  ab r i r  C ré d i to  Ad i c i o na l  E spec i a l ,  no  v a lo r  de  R$  59 . 000 ,00  ( C i nque nt a  e  nove  m i l  r e a i s ) ,  

no  e xe r c í c i o  v ige n te ,  c l a s s i f i c ado  sob  a  segu i n t e  do ta ç ão  o r çamen t á r i a :  
 

Rótulos de Linha Valor 

     Unidade: 9001 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 59.000,00 

       Função: 08 - Assistência Social  59.000,00 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária   59.000,00 

   Programa: 12- SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PSEMAC 59.000,00 

             Ação: 4.241 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMILIA ACOLHEDORA  59.000,00 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 59.000,00 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 15.000,00 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.000,00 

3.3.90.14.00 - Diárias – Civil 2.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.000,00 

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuito 3.000,00 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 26.000,00 

Total do Crédito Especial   59.000,00 

 
            Os  r e cu r so s  ne ce s s á r i o s  p a r a  abe r tu r a  do  C réd i to  A d i c i o na l  E s pec i a l  a  q ue  se  r e fe re  o  p a r ág r a fo  an te r i o r  s ão  

p rove n ie n te s  de  anu l açõe s  p a r c i a i s  d as  se gu i n te s  do t açõ e s  o r ç ame nt á r i a s ,  no s  te rmo s  do  a r t .  43 ,  §1 º ,  i nc i so  I I I  d a  Le i  
Fede r a l  nº  4 . 320 /64 :  

 

Rótulos de Linha Valor 

     Unidade: 9001 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 59.000,00 

       Função: 08 - Assistência Social  59.000,00 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária   59.000,00 

   Programa: 20 – GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 59.000,00 

             Ação: 4.156 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PMAS  59.000,00 

Fonte de Recurso: 1669 – Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 59.000,00 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.000,00 

3.3.90.14.00 - Diárias – Civil 2.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.000,00 

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuito 3.000,00 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 26.000,00 

Total das Anulações Parciais   59.000,00 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                         

 
TERM O DE  AUTO RI ZA ÇÃO  D E  D IS PENS A DE  L ICIT AÇÃO  Nº 01 2. 03 /20 25  

 
 OBJET O:  C on t ra taçã o  d e  emp r esa  esp ec ia l i zad a  em s erv i ços  d e  ma nu t enção  d os  ja rd in s  d e  t odas  as  p raç as  
e  c an t e i ros  u rba no s  (s e rv i ço  d e  co r t e  d e  g ra m a,  p od a  d e  c e rca  v iv a ,  poda  d e  a rb us tos ,  pod a  d e  árv or es ,  l imp eza  

de  p a l m ei r as  e  co roa m en to  em  p la nt as )  d o  m unic íp i o  de  São  F ra nc i sco  do  O es t e/RN .  
 

 A f i gu r ando -me  que  a  co n t r a t aç ão  é  l e g a l ,  c o m base  no  ar t .  7 5 ,  I nc i so  I I ,  da  l e i  14 .1 33 /21 ,  A UTORI ZO o  
p ro ce d ime n to  de  que  se  cog i ta  em f avo r  d a  em pre s a  ROCHA  C ON STRUC OE S E  JA RDI NAGEN S LTDA  (19 . 504 .872 /0 001 -15 ,  
ob je t i v ando  a  Co n t r a t aç ão  de  empre s a  e spec i a l i z ada  em se r v i ço s  de  m anute n ção  do s  j a r d i n s  de  toda s  as  p r aç as  e  c an te i r o s  

u r b anos  ( s e r v i ço  de  co r te  d e  g r am a,  po da  de  ce r c a  v i v a ,  poda  de  a r bus to s ,  po da  de  á r vo re s ,  l im pez a  de  p a lm e i r as  e  
co ro ame n to  em p lan t as )  do  mun i c íp i o  de  São  F r anc i s co  d o  Oes te /RN ,  com o  v a lo r  to ta l  j u l g ado  de  R$  19 . 200 ,00  ( d e zeno ve  

m i l  e  du ze n to s  r e a i s ) .  
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Ordeno  que  se  p ro ceda  a  r e a l i z aç ão  do  r e spe c t i vo  em pe nho  e  a  pub l i c aç ão  do  o b je to  s up r ame nc io nado ,  com  a  co nd i ção  de  
sua  e f i c ác i a .  
S ig am -se  o s  u l t e r i o r e s  te rmos .   

 
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 5 /03 /202 5  

________ _____ _____ ______ _ ____  
G i se l y  Po r f i r i o  C av a l c an te  

Pr e f e i t a  Mu nic ipa l  
 

 
 

TERM O DE  RAT IF ICAÇ ÃO D E  D IS PENS A DE  L ICIT AÇÃO  Nº 01 2. 03 /20 25  

 
REC ON HEÇ O,  a  D i s pe ns a  d e  L i c i t aç ão  fundame n t ada  no  art .  7 5 ,  I nc i s o  II ,  da  l e i  1 4 . 13 3 /2 1 ,  e  s uas  a tua l i z açõe s  

po s te r i o r e s  e  em conso nânc i a  com o  pa re ce r  j u r í d i c o  aco s t ado  ao s  au to s ,  p a r a  a  con t r a t aç ão  d a  emp re s a  ROC HA  
CON STRUC OE S E  JARDIN AGEN S LTDA  (19 . 504 . 872 /0001 -15 ) ,  r e fe re n te  a  Co n t r a t aç ão  de  emp re s a  e s pec i a l i z ada  em  s e r v i ço s  
de  m anu te nç ão  do s  j a rd i ns  de  to das  a s  p r aç a s  e  c an te i r o s  u r b anos  ( se r v i ço  de  co r te  de  g r am a,  po da  de  ce r c a  v i v a ,  p oda  de  

a r bus to s ,  po da  de  á r vo re s ,  l impez a  de  p a lme i r a s  e  co ro am en to  e m p lan t as )  do  m un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .  
RATI F I CO,  co n fo rme  p re s c re v e  o  a r t .  72  d a  l e i  nº  14 . 133 ,  de  1º  de  ab r i l  de  20 21 ,  o  Despac ho  do  I lmo .  S r a .  P re s id en te  d a  

Com i s s ão  de  Co n t r a t aç ão .  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 5 /03 /202 5 .  

________ _____ _____ ______ _ ____  
G i se l y  Po r f i r i o  C av a l c an te  

Pr e f e i t a  Mu nic ipa l  
 

 
 

EXTR ATO DE  DI SP ENSA  D E  LI CITA ÇÃO  N º 01 2. 03 /202 5  

 
Pr oc ess o :  012 .0 3 /2 025  

Ob j e to :  Co n t r a t aç ão  de  em p re s a  e spec i a l i z ada  em se r v i ç o s  de  manu te nç ão  do s  j a r d i ns  de  toda s  a s  p r aç a s  e  can te i r o s  
u r b anos  ( se r v i ço  de  co r te  d e  g r am a,  po da  de  ce r c a  v i v a ,  poda  de  a r bus to s ,  po da  de  á r vo re s ,  l im pez a  de  p a lm e i r as  e  

co ro ame n to  e m p l an t as )  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN   
Con tr at an t e:  MUNICÍ P IO  DE  SÃ O FRANC ISCO  DO OE STE /RN  –  C NP J :  08 . 154 .015 /00 0 1 -16  e  SE CRE TA RIA  MUN ICI PAL  DE 
OBRA S  E  URBA NI SM O –  C NP J :  08 . 15 4 .015 /0001 -16  

Con tr at ado :  ROC HA  C ON STRUC OES  E  JARDIN AGEN S  LTDA  -  C NP J :  19 . 504 .8 72 / 0001 -15  
Va lo r  G lo ba l :  R$  19 . 200 ,00  ( de ze nove  m i l  e  d uze n to s  r e a i s )  

Bas e  l eg a l :  a r t .  75 ,  I n c i so  I I ,  d a  l e i  14 . 13 3 /2 1  
 

 

São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 5 /03 /202 5 .  
 

 
 

CON VOCA ÇÃO  ( PA RA  CE LEB RAÇ ÃO DE  CONT RATO )  
 

 
O  M un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  po r  i n te rmé d i o  d a  Com is s ão  de  Co n t r a t aç ão  convoc a  a  pe s so a  j u r í d i c a  ROCHA 
CON STRUC OES  E  JARDIN AGEN S LTDA  ( 19 . 504 . 872 /0001 -15 ) ,  p a r a  as s i n a t u r a  do  Te rmo  de  Co n t r a to  de co r r e n te  d a  D i s pen s a  

de  L i c i t aç ão  nº  012 .0 3 /2 025 ,  ob je to  do  Pr oc ess o  Ad mi n i s t ra t i vo  n º  01 2. 03 /20 25 .  No  mesmo  s en t ido ,  a  pe s s oa  e m 
que s t ão  deve r á  a p re s en t a r  a  do c ume n t aç ão  ne ce s s á r i a  pa r a  a  ce l e b r aç ão  do  r e fe r i do  co n t r a to .  

 
 Cumpr e - no s  i n fo rm ar  que  a  d e sa te nç ão  in j us t i f i c ada  ac a r r e t a r á  as  s ançõe s  p rev i s t a s  e m le i .  
 

 Se ndo  o  que  de  mome n to  no s  ap re se n t a ,  s ub sc re vemo -nos  c om ap re ço .  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 5  de  m a rço  de  2025 .  
________ _____ ______ _____ _ ____  

Emanue l a  C r i s t i n a  E s te v ão  Le i t e  
Agen t e  d e  Co nt ra taçã o  

 

 
 

EXTR ATO DE  CONT RAT O N º 2 50 3- 00 02 /20 25  
 

 
CONT RATO  N º:  2503 -00 02 /2 025  
ORI GE M:  D i s pen s a  de  L i c i t a ç ão  Nº  012 .03 /20 25  

OBJET O :  Con t r a t a ç ão  de  e mp re s a  e spec i a l i z ada  em  se r v i ço s  de  m anu te nç ão  do s  j a r d i ns  de  to das  a s  p r a ç as  e  c an te i r o s  
u r b anos  ( se r v i ço  d e  co r t e  de  g r am a,  po da  de  ce r c a  v i v a ,  p oda  de  a rbus to s ,  poda  de  á r v o re s ,  l im pez a  de  p a lme i r a s  e  

co ro ame n to  e m p l an t as )  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  d o  Oes te /RN .  
CONT RATANT E:  MUNIC Í P IO  DE  SÃ O FRAN CISCO  DO  OE STE /RN  –  CNP J :  0 8 . 154 .0 15 / 00 01 -16  E  SEC RETA RIA  M UNICI PAL  DE  
OBRA S  E  URBA NI SMO  –  CN P J :  08 . 154 . 015 /0001 -16  

CONT RATA DO (A ) :  ROC HA  C ON STRUCOE S  E  JA RDINA GEN S  LTDA  C NP J :  19 . 504 .8 72 / 0001 -15  
VA LO R G LOBA L :  R$  R$  1 9 . 20 0 ,00  (de ze nove  m i l  e  d uze n to s  r e a i s )  
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DOTAÇ ÃO O RÇA MENT ÁR IA :  682  -  2 .  7001  .  15  .  4 52  .  7  .  7 . 75  .  0  .  3390 39  -  Ou t ro s  Se rv i ço s  de  Te r ce i r o s  -  Pe s so a  
Ju r í d i c a  
VI GÊ NCI A:  25  de  m ar ço  de  2 025  a  25  de  m ar ço  de  2026  

DATA  DA  AS SIN ATU RA :  2 5  d e  m arç o  de  2 02 5  
EMBA SAME NTO  LE G AL :  Ar t .  75 ,  I nc i so  I I ,  d a  l e i  14 . 133 /2 1  

ASSI NANTE S:  
GISE LY  PORFIRI O  CAV ALC ANTE  –  PRE FE I TA  M UNICI PA L  

ATEVA LDO  PORFI RIO  DA  S I LV A  –  SECRE TÁ RIO  M UNI CIPAL  
EMAN OEL  V IAN A  ROCHA –  REPRESENTA NTE  LEG AL  DA  EMPRESA  
 

 
 

SÃ O FRAN CI SCO  DO OE STE  -  RN ,  25  de  m arço  de  20 25  
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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